
CONCLUSÃO:          ÊfEncamjnharao plenário.                    (    )Arquivar.

RELATÓRIO E VOTO:

Nos  termos  regimentais,  t;endo  a  propositura  discriminada  em  epígrafe

sido   remetida   para  avaliação  da   Comissão   Pemanente  de  CONSTITUIÇÃO   E

JUSTiçA i-CCJ, a Reiatora Vér, Ma'ria AméiiÊ se manffesta conforme abaixo:

JUSTIFICATIVA:

Mais  uma  vez,  destacamos  o caráter inegável  da  Lei  6.397/21  em  relação  ao  seu

mérito.  No  entanto,  devemos  ressaltar  que  no  parecer  inicial  desta  Comissão  ao

ainda projeto de lei sobre este tema,  citamos que, em votação simbólica,  o Plenário

do Senado Federal já hav.ia ?prpya.Çlo` dç marieir?.,mais abrangente em 15 de junho o

PL   2112/21,   determinando   a  .ipclqsão   d`ei.  gestantes,   puérperas,   Iactantes,   de

crianças  e  adolescentes ..cÇ]m:.Ç]efiç`iêricia  pé.rmanente  ou  com  comorbidade,  e  de

adolescentes  privados  de   liberdade   no  qLiadro  de  grupos  prioritários  dentro  da

campanha  de  vacinação  contra  a  covid-19.   Ao  mesmo  tempo,   de   acordo  com

Parecer desta Casa, a matéria seria de iniciativa exclusiva do Prefeito Municipal.

Diante  destas  circunstâncias,  esta  Comissão  de  Constituição  e  Justiça  não  teve

convicção para formalizar um parecer com posicionamento absoluto sobre a matéria.

Face   ao  veto   e   sua  justificativa: encaminhados   pelo   senhor  Prefeito   Municipal,

reconhecemos a opinião de qué houve invasão de competência exclusiva da União,

restando   ocasionada   a  violação'  ao   Princ.ípio  -Federativo,   pois   a   norma   propõe

alteração   às   diretrizes   imposta§   pelo   Ministério   da   Saúde,    responsável   por

regulamentar as medidas relativa.§"aó combate .a pandemia de Covid-19.
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Por esta razão, opinamos pelo se.u .p,rosseguimçnto e discussão em Plenário.

Câmara Municipal de Jacareí,.  41   de agosto de 2021.
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RATIFICACÃO E VOTO:

Por  concordamos  com  o  relatado,   na  mesma  data,   subscrevemos  o  presente
documento, tomandoo Parecer da Comissão.
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PARECER DA COMISSÃ0 5 - CSAS

SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL

VT N° 03/2021 -VETO TOTAL

ASSUNTO:

Veto Total ao autógrafo da Lei n° 6.397/2021, que inclui as lactantes,  com ou
sem  comorbidades,  independentemente da  idade dos  lactentes,  como grupo
prioritárjo  para  a  vacinação  contra  a  Covid-19  no  Município  de Jacareí  e  dá
outras providências.

AUTORIA: Prefeito Municipal lzaías José de Santana

Os  integrantes  da  Comissão  Permanente  de  SAÚDE  E  ASSISTÊNCIA

SOCIAL,   tendo   avaliado   a   propositura   discriminada   em   epígrafe,   nos   termos

regimentais, se manifestam na conformidade do quadro abaixo:

A
Vereador(a) Voto A`sSNti/
DR. RODRIGO SALOMON / / íU7t L IJ-f ^ J o ft „  U L- t(Presidente)

ROGÉRIO TIMÓTEO

{ „ ,-,'A' , `.. /r` r-(Relator)

óF-_-.f.--i..-`__4.,..-',,L 4SONIA PATAS DA AMIZADE
(Membro)

J ustificativa :                                                                                                      .`/

Câmara Municipal de Jacareí, 4í   de agosto de 2021.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a propositura deverá ser:

Encaminhada ao plenário.                         (    ) Arquivada.
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